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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Gabinete do Vereador Professor Tulio


EMENDA ADITIVA Nº 198 AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024


Acrescenta ação no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.


[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:

	PROGRAMA
	0133 | ATENÇÃO À SAÚDE 

	TÍTULO DA AÇÃO
	Aquisição e manutenção de ambulâncias para maternidades

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Aquisição e manutenção de ambulâncias para maternidades de Niterói.

	TIPOLOGIA  
	ATIVIDADE FINALISTICA
	FUNÇÃO  
	SAÚDE

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
	SUBFUNÇÃO  
	ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Ambulâncias adquiridas
	Unidade
	2
	200.000



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	PROGRAMA
	0138 | NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	6067 | REALIZAÇÃO DAS GRANDES FESTIVIDADES E EVENTOS DA CIDADE DE NITERÓI

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	NITEROI EMPRESA DE LAZER E TURISMO - NELTUR

	META FINANCEIRA PLDO 2025
	R$ 46.858.931,86

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	200.000,00



Plenário Brígido Tinoco, 13 de junho de 2024.

Professor Tulio


JUSTIFICATIVA:

	As Maternidades Municipais realizam atendimento à gestante de baixo risco ou risco habitual. Em caso de qualquer complicação com a gestante, como descolamento prematuro da placenta, diminuição dos batimentos cardíacos do bebê, a gestante é encaminhada para o Hospital Azevedo Lima ou para o Hospital Antônio Pedro, estabelecimentos públicos em Niterói que prestam assistência em caso de gestação de risco médio ou alto. 

Para realizar esse transporte da gestante aos hospitais de referência é necessária uma ambulância e um motorista à disposição nas maternidades. Atualmente não há uma ambulância para realizar esse atendimento de emergência tão fundamental para a adequada assistência à saúde da mulher e para evitar complicações e mortes maternas desnecessárias.
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